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PARECER

 

Mensagem n° 9.042, de 10 de março de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 00004/2023

 

            O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei complementar que “ALTERA AS LEI
COMPLEMENTARES N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Nº 65, DE 7 DE JANEIRO DE 2008, Nº
70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, E A LEI Nº 17.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

            O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei Complementar que “ALTERA AS
LEIS COMPLEMENTARES N.° 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A
LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, N° 65, DE 7 JANEIRODE
2008, N° 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, E A LEI N°17.162, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 

A Procuradoria-Geral do Estado constitui instituição permanente, essencial à Justiça, à
atuação do Estado em juízo e ao assessoramento jurídico das funções administrativas a
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cargo dos órgãos e entidades estaduais, estando sempre presente, por dever institucional, no
acompanhamento e na viabilização de projetos e ações de governo de relevante interesse e
impacto para o desenvolvimento econômico e social do Estado, procurando sempre dar aos
gestores estaduais a segurança jurídica e o conforto necessários para a tomada de decisões e
a prática dos atos indispensáveis ao alcance do fim público e dos propósitos de governo.

 

Para o desempenho dessa sua missão institucional, é indispensável que a
Procuradoria-Geral busque aperfeiçoar a competência e a estrutura de seus órgãos internos,
possibilitando, como vem fazendo nos últimos anos, pronta resposta para as demandas do
Estado.

 

Com este Projeto de Lei, busca-se, sem qualquer impacto financeiro, promover adequações
estruturais na Procuradoria-Geral do Estado, buscando otimizar o seu funcionamento, com
ganho de eficiência no serviço prestado, bem como adequar sua estrutura interna às normas
previstas na Nova Lei de Licitação - Lei Federai n° 14.133, de 1° de abril de2021, cuja
eficácia já se inicia em 31 de março deste ano.

 

          Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

 

            A proposta de lei complementar em análise desponta com o desígnio de aperfeiçoar a competência
e a estrutura dos departamentos internos da Procuradoria-Geral do Estado (PGE-CE), além de propiciar
ajustes procedimentais na cobrança da dívida ativa,com o intuito a otimizar o funcionamento e garantir
mais eficiência nas atividades prestadas pelo referido órgão de consultoria e assessoramento jurídico do
Estado do Ceará, incluindo sua Administração Indireta.  Os principais pontos das mudanças legislativas
pretendidas consistem basicamente em:

 

(i) fazer adequações em aspectos administrativos da Procuradoria-Geral do Estado, notadamente
em suas competências e nas funções do Procurador-Geral do Estado;

 

(ii) criar o Sistema de Licitações do Estado do Ceará- Central de Licitações, vinculado
operacionalmente à PGE-CE, para processar e julgar os procedimentos e modalidades de licitação
previstos nas Leis Federais nº 14.133/2021 e nº 13.303/2016;

 

(iii) instituir novas condições de parcelamento e descontos em créditos inscritos na dívida ativa do
Estado.
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            A princípio, destacamos que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do
Poder Legislativo investe na  e na  pelaeficiência qualidade da prestação dos serviços
Procuradoria-Geral do Estado e, por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

            Desse modo, denota-se que o projeto de lei complementar em epígrafe concretiza o princípio da
, previsto no art. 37,  da Constituição Federal de 1988.eficiência caput

 

            A adaptação da estrutura interna da PGE-CE, com a criação de um setor especializado em lidar
apenas com o fluxo de licitações do Estado, mostra-se de extrema importância diante do novo regime
instituído pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que
entrará em vigor no fim do corrente mês. Segundo dispõe a  legislação, as atribuições do órgão denovel
assessoria jurídica do respectivo ente federativo foram significativamente ampliadas de modo a atender a
várias fases do processo de contratação.

 

            Logo no início, o art. 8º, §3º estabelece a possibilidade de apoio jurídico à atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e
gestores de contratos. Em outras passagens da lei, há ainda a previsão da função de auxiliar a instituição
de modelos de minutas de editais (art. 19, inciso IV), e ainda de assistir o fiscal do contrato, devendo,
para tanto, "dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual" (art. 168, parágrafo único).

 

            Por sua vez, o art. 53 vaticina que, ao final da fase preparatória, ou seja, antes da divulgação do
edital de licitação, o processo seguirá para o órgão de assessoramento jurídico, "que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação". Aqui, o parecer terá um papel
notadamente saneador da instrução da fase preparatória.Percebe-se que a intenção do legislador foi de
expressamente afirmar o papel de controle de legalidade do órgão jurídico e não apenas sobre o edital
respectivo em si, alargando assim os contornos antes delineados pela antiga Lei de Licitações (Lei
8.666/93).

 

            A facilitação das condições de pagamento dos débitos inscritos em dívida ativa também é uma
tendência moderna do direito tributário, uma vez que diminui os índices de inadimplência, privilegia a
arrecadação e diminui a litigiosidade de cobrança, a qual em muitos casos mostra-se como uma medida
ineficiente.

 

            Ultrapassadas tais considerações, oportuno ressaltarmos que o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base
em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

            De partida sublinhamos que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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            A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

                       No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV – ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , no âmbito da Procuradoria-Geralestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
do Estado, dispondo, também, sobre ,se encontra emcargos públicos,competências e criação de órgão
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição,
tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b)  da administração direta, autárquica e fundacional, seu servidores públicos regime
, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regimejurídico

jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma e transferênciadireitos e deveres
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) ,  e  das Secretarias de Estado,  ecriação, organização estruturação competências órgãos
entidades da  e indireta, concessão, permissão, autorização,administração pública direta
delegação e outorga de serviços públicos;(grifos inexistentes no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a
estrutura da administração estadual, e assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

                   Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

                     Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

            Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.042, de 10 de março de 2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

            À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM, APROVADO EM 15.03.2023.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
16/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 04/2023

(oriunda da mensagem nº 9.042, de autoria do Poder Executivo)

 

 

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 58, DE 31 DE
MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Nº 65, DE 7 DE
JANEIRO DE 2008, Nº 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, E A
LEI Nº 17.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)
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Trata-se da MENSAGEM Nº 04/2023, oriunda da Mensagem n° 9.042, proposta pelo Poder Executivo,
que altera as Leis Complementares nº 58, de 31 de março de 2006, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Estado, n° 65, de 7 de janeiro de 2008, n° 70, de 10 de novembro de 2008, e a Lei
n° 17.162, de 27 de dezembro de 2019, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que“busca-se, sem qualquer impacto financeiro,
promover adequações estruturais na Procuradoria-Geral do Estado, buscando otimizar o seu
funcionamento, com ganho de eficiência no serviço prestado, bem como adequar sua estrutura interna
às normas previstas na Nova Lei de Licitação - Lei Federai n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja
eficácia já se inicia em 31 de março deste ano.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece, em seus arts. 60, inciso II, e 88, inciso III e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

23 de 42



VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV - ao Governador do Estado;

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal competência seja
exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:

CF/88: Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

c)  da União e Territórios, seu regime jurídico,servidores públicos
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;   

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

b)  da administração direta, autárquica eservidores públicos
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação,  dasorganização, estruturação e competências
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
04/2023, oriunda da Mensagem nº 9.042, proposta pelo Poder Executivo.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022
(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 15/03/2023

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação: NÃO.                 
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes
prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o
parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
20/03/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 04/2023

(oriunda da mensagem nº 9.042, de autoria do Poder Executivo)

 

 

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 58, DE 31 DE
MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Nº 65, DE 7 DE
JANEIRO DE 2008, Nº 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, E A
LEI Nº 17.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 04/2023, oriunda da Mensagem n° 9.042, proposta pelo Poder Executivo,
que altera as Leis Complementares nº 58, de 31 de março de 2006, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Estado, n° 65, de 7 de janeiro de 2008, n° 70, de 10 de novembro de 2008, e a Lei
n° 17.162, de 27 de dezembro de 2019, e dá outras providências.
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Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que“busca-se, sem qualquer impacto financeiro,
promover adequações estruturais na Procuradoria-Geral do Estado, buscando otimizar o seu
funcionamento, com ganho de eficiência no serviço prestado, bem como adequar sua estrutura interna
às normas previstas na Nova Lei de Licitação - Lei Federai n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja
eficácia já se inicia em 31 de março deste ano.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 15 de
março de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, após ser designado relator nas comissões conjuntas da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora
examinada.

A proposição ora analisada tem como objetivo promover adequações estruturais na PGE para otimizar
seu desempenho, bem como para adequar sua estrutura interna às normas previstas na Nova Lei de
Licitações. Também tem como objetivo modificar a Lei nº 17.162/2019 no tocante a possibilidade de
transação da dívida ativa.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM N°PARECER FAVORÁVEL
04/2023, oriunda da Mensagem nº 9.042, proposta pelo Poder Executivo.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
21/03/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 8ª (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO TRÊS

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES N.° 58, DE
31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A
LEI ORGÂNICA DA PROCURADORJA..GERAL DO
ESTADO, N.° 65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008, N.° 70,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, E A LEI N.° 17.162,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei Complementar n.° 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar
alterada na redação do art. 4.°, capul e parágrafo único, dos incisos I a IV e XX do art. 5.°, do
§ 2.° do art. 7.°, do inciso XIV do art. 8.’, dos §~ l.° e 5.° do art. 21-D, dos incisos Ia IV do
art. 45-D, da Subseção XI e art. 47, do ait. 47-A, do caput do art. 48, do art. 49 e do parágrafo
único do art. 69-A, conforme a seguinte redação:

“Art. 4.° A Procuradoria-Geral do Estado é instituição permanente, essencial ao
exercício das funções administrativa e jufisdicional do Estado, responsável pela
defesa dos interesses deste em juízo e fora dele, assim como pelas atividades de
representação jurídica, judic~a1 e extrajudicial, e de consultoria jurídica do ente
federado, inclusive de sua Aeministração indireta.
Parágrafo único. São membro:; da Procuradoria-Geral do Estado: o Procurador-Geral
do Estado, os Procuradores ~Gerais Executivos e os integrantes da carreira de
Procurador do Estado.
Art. 5.° Compete à Procuradoria-Geral do Estado:
1 — representar privativamer. te o Estado, inclusive suas autarquias e fundações,
nos âmbitos judicial e extrajudicial, defendendo seus interesses, bens e serviços,
nas ações em que estes forem autor, réu, terceiro interveniente ou tiver interesse
na causa;
II — exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Estado,
inclusive de suas autarquias fundações, sem prejuízo do exercício da supervisão
técnica, sendo o caso;
ifi — inscrever e controlar a c ívida ativa, tributária ou não, do Estado, inclusive de
suas autarquias e fundações;
IV — promover, privativamen te, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa,
tributária ou não, da Fazei da Pública Estadual, das autarquias e fundações,
funcionando em todos os pro ~essos em que haja interesse fiscal do Estado;

XX — coordenar, orientar e apervisionar as atividades jurídicas 4 s entidades da
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Administração Indireta, sem prejuízo do contido nos incisos 1 e II deste artigo.

Art. 7°

§ 2.° O Procurador-Geral do Estado, nos casos de vacância do cargo,
ausência, impedimento ou suspeição, será substituído por um dos
Procuradores-Gerais Executivos, designado, na primeira hipótese, por ato do
Governador do Estado e, nas demais, por portaria do Procurador-Geral do Estado.
Art. 3.°

XIV — designar os órgãos da Procuradoria-Geral do Estado em que devem ter
exercício os Procuradores do Estado e os servidores da Procuradoria, inclusive
provisoriamente fora de sua lotação originária, caso necessário;

Art. 21-13

§ 1.0 A remoção a pedido será precedida da publicação de Portaria do Procurador-
Geral do Estado, noticiando a existência de vagas e abrindo o procedimento de
remoção, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para que os Procuradores
apresentem os respectivos requerimentos.

§ 5•0 O Procurador removido ex officio nos tennos do inciso II deste artigo terá o
direito de acrescer, como período contínuo, para efeitos de remoção por
antiguidade, o tempo de exercício no órgão de onde foi removido, bem como terá
preferência sobre todos os demais para retomo ao referido órgão de origem na
primeira vaga que surgir após a sua movimentação.

Art. 45-13
1 — representar o Procurador-Geral do Estado, atuando nas funções de direção
superior, coordenação, orientação e supervisão das atividades de representação
judicial das entidades da Administração Indireta, inclusive exercendo diretamente
tais atividades em relação às autarquias e fundações de direito público.
II — representar o Estado, quando autorizado pelo Procurador-Geral, mediante
ingresso voluntário, como terceiro, nos processos em que entidades da
Administração Indireta sejam partes, na defesa do interesse público estadual;
ifi — apreciar expedientes administrativos vinculados a processo judicial em que
figure entidade da Administração Indireta;
IV — exercer outras atividades correlatas ao desempenho das atribuições dispostas
neste artigo.
§ 1.0
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Subseção Xl
Da Procuradoria dos Tribunais Superiores

Art. 47. À Procuradoria dos Tribunais Superiores competirá a atuação junto aos
Tribunais Superiores sediados em Brasília/DF, podendo exercer as atribuições
próprias dos demais órgãos de execução programática, inclusive agir em conjunto
com estes, conforme orientação do Procurador-Geral do Estado.
§ 1.0 Ato do Procurador-Geral do Estado poderá dispor sobre a atuação da
Procuradoria dos Tribunais Superiores já a partir da interposição de recurso aos
Tribunais locais e regionais, inclusive criando núcleo específico para essa
finalidade.
§ 2.° Entre os Procuradores designados para a Procuradoria dos Tribunais
Superiores, o Procurador-Geral poderá designar um ou mais ter exercício em
Brasília/DE, situação na qual será observado o disposto no art. 84-C desta Lei.
§ 3.° A representação da Procuradoria-Geral do Estado no Distrito Federal
vincula-se à Procuradoria dos Tribunais Superiores, prestando-se à atuação
institucional junto aos Poderes, aos órgãos e às entidades da Administração
Pública ali estabelecidos.
§ 4° A designação dos Procuradores do Estado para atuação na Procuradoria dos
Tribunais Superiores não altera sua lotação no órgão de execução programática
originário, mantendo-se a contagem de sua antiguidade para todos os fms, em
especial o do art. 2l-D desta Lei.

Art. 47-A. A Central de Licitações, vinculada operacionalinente à Procuradoria-
Geral do Estado, é óomposta de agentes de contratação e comissões de
contratação, na forma de ato do Procurador-Geral do Estado, incluindo a
Comissão Central de Concorrências, sendo competente para processar e julgar as
modalidades e os procedimentos de licitação previstos nas Leis Federais n.°
14.133, de l.° de abril de 2C21, e n.° 13.303, de 30 de junho de 2016, licitações
com financiamento de instituições fmanceiras internacionais, bem como as demais
modalidades e fonnas de licitação instituidas ou a serem instituídas para os órgãos
da Administração Direta do Poder Executivo, para as suas autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais.
Parágrafo único. A competência da Central de Licitações, com o apoio da
Procuradoria de Licitações, Contratos Administrativos e Controle Externo,
restringir-se-á ao processamento da fase licitatória externa, assim como ao exame
estritamente jurídico dos atos praticados nesse estágio do processo de licitação,
ficando reservada aos órgãos ou às entidades estaduais licitantes a competência e
a exclusiva responsabilidade pela emissão de avaliação técnica e pela prática de
todos os atos inerentes à fase interna do procedimento, incluídos o juízo de
conveniência e oportunidade sobre o objeto licitado e os demais aspectos
estranhos ao Direito.
Art. 48. Compete à Comissão Central de Concorrências processar e julgar as
licitações realizadas na modalidade de concorrência e diálogo competitivo, pela
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Administração Direta, autarquias, flmdações, empresas públicas e sociedades de
economia mista, exceto licitações de publicidade dos órgãos e das entidades da
Administração Estadual.

Art. 49. Compete ao Procurador-Geral do Estado adjudicar o objeto e homologar a
licitação, sendo que, na forma presencial, a adjudicação e homologação dar-se-ão
pela autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação.

Art. 69-A
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos Procuradores
designados provisoriamente para exercício em setor diverso por ato do
Procurador-Geral.” (NR)
Art. 2.° A Lei Complementar n.° 65, de 3 de janeiro de 2008, passa a vigorar

alterada na redação dos arts. 2.° e 4.°, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.° Fica instituído o Sistema de Licitações do Estado do Ceará — Central de
Licitações, vinculado operacionalmente à Procuradoria-Geral do Estado,
composto de agentes de contratação e comissões de contratação, sendo
competente para processar e julgar os procedimentos e as modalidades de licitação
previstos nas Leis Federais n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021, e n.° 13.303, de 30
de junho de 2016, licitações com financiamento de instituições financeiras
internacionais, bem como as demais modalidades e formas de licitação a serem
instituídas para os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e para as
suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista
estaduais.
Parágrafo único. Ato do Procurador-Geral do Estado disporá sobre a organização e
o funcionamento da Central de Licitações.

Art. 4.° Os servidores designados agentes de contratação e membros de apoio, e os
designados integrantes de comissão de contratação exercerão suas atribuições em
regime de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
§ 1.0 Os servidores e empregados designados agentes de contratação,
preferencialmente entre servidores efetivos, e membros de apoio e os designados
integrantes de comissão de contratação permanecerão lotados em seus órgãos e
suas entidades, com exercício na Procuradoria-Geral do Estado durante o prazo de
designação, ficando, a partir da publicação do ato de designação, afastados do
exercício das atribuições de seus cargos efetivos, funções ou empregos, sem
prejuízo das respectivas remunerações ou dos salários.
§ 2.° Os militares designados agentes de contratação e membros de apoio, ou
designados componentes de comissão de contratação, permanecerão lotados em
suas organizações militares, sem prejuízo de sua remuneração e, na atividade
designada, estarão no exercício de funções de interesse do serviço militar ativo.”
(NR)
Art. 3.° A Lei Complementar n.° 70, de 10 de novembro de 2008, passa a vigorar

acrescida do parágrafo único ao art. 6.”, conforme a seguinte redação:
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“Art. 6.°
Parágrafo único. O disposto no capul deste artigo aplica-se à dívida ativa das
autarquias e fundações estaduais. “(NR)
Art. 4•0 A Lei n.° 17.162, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar alterada na

redação dos incisos 1 a III do capul e § 2.° do art. 5.°, bem como acrescido do art. 7.°-A,
conforme a seguinte redação:

“Art. 5.°
1 — parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses de débitos inscritos em dívida
ativa, valor da dívida, histórico fiscal do devedor, perspectiva de recuperabilidade,
idade da dívida inscrita e capacidade econômica do interessado;
II — concessão de desconto em créditos inscritos em dívida ativa que sejam
classificados como irrecuperáveis ou de dificil recuperação, conforme critérios
objetivos;
ifi — a concessão de descontos em créditos inscritos em dívida ativa cujos valores
não ultrapassem 30 (trinta) salários mínimos, considerado o insucesso de medidas
extrajudiciais de cobrança.

§ 2.° Os descontos previstos nos incisos II e III poderão abranger a totalidade dos
juros e multas aplicadas, inclusive autônomas, incidentes sobre o valor principal
da dívida, nos tenuos de decreto do Poder Executivo.

Art. 7.°-A. A Procuradoria-Geral do Estado poderá, no âmbito de sua
competência, deferir parcelamentos de débitos, mesmo que discutidos
judicialmente, em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, nas
lupóteses de sociedade emprcsária que pleitear ou tiver deferido o processamento
de recuperaçãojudicial, nos termos da Lei Federal n.° 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, dc O art. 191-A da lei Federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 —

Código Tributário Nacional.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo disporá sobre a previsão deste
artigo.” (NR)
Art. 5.° Sem prejuízo desta Lei, o disposto no art. 47-A da Lei Complementar n.°

58, de 31 de março de 2006, e na Lei Complementar n.° 65, de 3 de janeiro de 2008,
permanecerá surtindo efeitos até a conclusão pela Central de Licitações, da Procuradoria-
Geral do Estado, dos procedimentos remanescentes de licitações regidos pelas legislações
revogadas pela Lei Federal n.° 14.133, de 1.0 de abril de 2021.

Art. 6.° As denominações previstas no art. 5.° da Lei Complementar n.° 65, de 3
de janeiro de 2008, para defmição de valores de gratificação, ficam adequadas às
nomenclaturas dispostas na Lei Federal n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021, passando o
pregoeiro à denominação de agente de contratação, o presidente de comissão à de presidente
de comissão de contratação e o niemnbro de comissão à de membro de comissão de
contratação.

Art. 7.° Esta Lei Complementar entra em vigor na d de sua publicação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 8.° Ficam revogados os §~ 3•0, 4•0, 6.°, 8.° e 9.° do art. 5.° da Lei n.° 17.162,
de 27 de dezembro dÇ~1 9

PAÇO I~A 4SSEMRLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ, em
Foftaleza, l~~ao 2023. DER EVA1~RO LEITÃO -

_____ PRESIDENTE
DER OSMAR BAQUIT

___________________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DER DAVID DURAND

________________________________ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~EEr DER DANNIEL OUVEIILk
_______________________ 1.0 SECRETÁRIO

DER JULIANA LUCENA
_______________________ 2Y SECRETÁRIA

DER JOÃO JA~4E
3.° SECRETÁRIO
DER DR.OSCAR RODRICJIJES
4•0 SECRETÁRIO
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

REFERÊNCIA VENCIMENTO-BASE
21 R$ 5.794,36
22 R$ 6.084,09
23 R$ 6.388,29
24 R$ 6.707,71
25 R$ 7.043,09
26 R$ 7.395,25
27 R$ 7.765,00
28 R$ 8.153,26
29 R$ 8.560,93
30 R$ 8.988,96

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº303, de 20 de março de 2023.

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 
ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008, Nº70, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2008, E A LEI Nº17.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar alterada na redação do art. 4.º, caput e parágrafo único, dos incisos I 

a IV e XX do art. 5.º, do § 2.º do art. 7.º, do inciso XIV do art. 8.º, dos §§ 1.º e 5.º do art. 21-D, dos incisos I a IV do art. 45-D, da Subseção XI e art. 47, do 
art. 47-A, do caput do art. 48, do art. 49 e do parágrafo único do art. 69-A, conforme a seguinte redação:

“Art. 4.º A Procuradoria-Geral do Estado é instituição permanente, essencial ao exercício das funções administrativa e jurisdicional do Estado, 
responsável pela defesa dos interesses deste em juízo e fora dele, assim como pelas atividades de representação jurídica, judicial e extrajudicial, e 
de consultoria jurídica do ente federado, inclusive de sua Administração indireta.
Parágrafo único. São membros da Procuradoria-Geral do Estado: o Procurador-Geral do Estado, os Procuradores-Gerais Executivos e os integrantes 
da carreira de Procurador do Estado.
Art. 5.º Compete à Procuradoria-Geral do Estado:
I – representar privativamente o Estado, inclusive suas autarquias e fundações, nos âmbitos judicial e extrajudicial, defendendo seus interesses, bens 
e serviços, nas ações em que estes forem autor, réu, terceiro interveniente ou tiver interesse na causa;
II – exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Estado, inclusive de suas autarquias e fundações, sem prejuízo do exercício da 
supervisão técnica, sendo o caso;
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III – inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Estado, inclusive de suas autarquias e fundações;
IV – promover, privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda Pública Estadual, das autarquias e 
fundações, funcionando em todos os processos em que haja interesse fiscal do Estado;
...........................................................................................................
XX – coordenar, orientar e supervisionar as atividades jurídicas das entidades da Administração Indireta, sem prejuízo do contido nos incisos I e 
II deste artigo.
................................................................................................................
Art. 7.° .......................................................................
................................................................................................................
§ 2.° O Procurador-Geral do Estado, nos casos de vacância do cargo, ausência, impedimento ou suspeição, será substituído por um dos Procurado-
res-Gerais Executivos, designado, na primeira hipótese, por ato do Governador do Estado e, nas demais, por portaria do Procurador-Geral do Estado.
Art. 8.º ............................................................................
.....................................................................................................
XIV – designar os órgãos da Procuradoria-Geral do Estado em que devem ter exercício os Procuradores do Estado e os servidores da Procuradoria, 
inclusive provisoriamente fora de sua lotação originária, caso necessário;
....................................................................................................................................
Art. 21-D. ...........................................................................
....................................................................
§ 1.º A remoção a pedido será precedida da publicação de Portaria do Procurador-Geral do Estado, noticiando a existência de vagas e abrindo o 
procedimento de remoção, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para que os Procuradores apresentem os respectivos requerimentos.
...............................................................................................................
§ 5.º O Procurador removido ex officio nos termos do inciso II deste artigo terá o direito de acrescer, como período contínuo, para efeitos de remoção 
por antiguidade, o tempo de exercício no órgão de onde foi removido, bem como terá preferência sobre todos os demais para retorno ao referido 
órgão de origem na primeira vaga que surgir após a sua movimentação.
.....................................................................................................
Art. 45-D. ..............................................................................................
I – representar o Procurador-Geral do Estado, atuando nas funções de direção superior, coordenação, orientação e supervisão das atividades de 
representação judicial das entidades da Administração Indireta, inclusive exercendo diretamente tais atividades em relação às autarquias e fundações 
de direito público.
II – representar o Estado, quando autorizado pelo Procurador-Geral, mediante ingresso voluntário, como terceiro, nos processos em que entidades 
da Administração Indireta sejam partes, na defesa do interesse público estadual;
III – apreciar expedientes administrativos vinculados a processo judicial em que figure entidade da Administração Indireta;
IV – exercer outras atividades correlatas ao desempenho das atribuições dispostas neste artigo.
§ 1.º .....................................................................................................
§ 2.º ............................................................................................................

Subseção XI
Da Procuradoria dos Tribunais Superiores

Art. 47. À Procuradoria dos Tribunais Superiores competirá a atuação junto aos Tribunais Superiores sediados em Brasília/DF, podendo exercer as 
atribuições próprias dos demais órgãos de execução programática, inclusive agir em conjunto com estes, conforme orientação do Procurador-Geral do Estado.

§ 1.º Ato do Procurador-Geral do Estado poderá dispor sobre a atuação da Procuradoria dos Tribunais Superiores já a partir da interposição de 
recurso aos Tribunais locais e regionais, inclusive criando núcleo específico para essa finalidade.
§ 2.º Entre os Procuradores designados para a Procuradoria dos Tribunais Superiores, o Procurador-Geral poderá designar um ou mais ter exercício 
em Brasília/DF, situação na qual será observado o disposto no art. 84-C desta Lei.
§ 3.º A representação da Procuradoria-Geral do Estado no Distrito Federal vincula-se à Procuradoria dos Tribunais Superiores, prestando-se à atuação 
institucional junto aos Poderes, aos órgãos e às entidades da Administração Pública ali estabelecidos.
§ 4.º A designação dos Procuradores do Estado para atuação na Procuradoria dos Tribunais Superiores não altera sua lotação no órgão de execução 
programática originário, mantendo-se a contagem de sua antiguidade para todos os fins, em especial o do art. 21-D desta Lei.
...........................................................................................................
Art. 47-A. A Central de Licitações, vinculada operacionalmente à Procuradoria-Geral do Estado, é composta de agentes de contratação e comissões 
de contratação, na forma de ato do Procurador-Geral do Estado, incluindo a Comissão Central de Concorrências, sendo competente para processar e 
julgar as modalidades e os procedimentos de licitação previstos nas Leis Federais n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e n.º 13.303, de 30 de junho de 
2016, licitações com financiamento de instituições financeiras internacionais, bem como as demais modalidades e formas de licitação instituídas ou 
a serem instituídas para os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, para as suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista estaduais.
Parágrafo único. A competência da Central de Licitações, com o apoio da Procuradoria de Licitações, Contratos Administrativos e Controle Externo, 
restringir-se-á ao processamento da fase licitatória externa, assim como ao exame estritamente jurídico dos atos praticados nesse estágio do processo 
de licitação, ficando reservada aos órgãos ou às entidades estaduais licitantes a competência e a exclusiva responsabilidade pela emissão de avaliação 
técnica e pela prática de todos os atos inerentes à fase interna do procedimento, incluídos o juízo de conveniência e oportunidade sobre o objeto 
licitado e os demais aspectos estranhos ao Direito.
Art. 48. Compete à Comissão Central de Concorrências processar e julgar as licitações realizadas na modalidade de concorrência e diálogo compe-
titivo, pela Administração Direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, exceto licitações de publicidade dos 
órgãos e das entidades da Administração Estadual.
…..............................................................................................................
Art. 49. Compete ao Procurador-Geral do Estado adjudicar o objeto e homologar a licitação, sendo que, na forma presencial, a adjudicação e homo-
logação dar-se-ão pela autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação.
....................................................................................................
Art. 69-A. ................................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos Procuradores designados provisoriamente para exercício em setor diverso por ato 
do Procurador-Geral.” (NR)
Art. 2.º A Lei Complementar n.º 65, de 3 de janeiro de 2008, passa a vigorar alterada na redação dos arts. 2.º e 4.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º Fica instituído o Sistema de Licitações do Estado do Ceará – Central de Licitações, vinculado operacionalmente à Procuradoria-Geral do 
Estado, composto de agentes de contratação e comissões de contratação, sendo competente para processar e julgar os procedimentos e as modalidades 
de licitação previstos nas Leis Federais n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, licitações com financiamento de 
instituições financeiras internacionais, bem como as demais modalidades e formas de licitação a serem instituídas para os órgãos da Administração 
Direta do Poder Executivo e para as suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais.
Parágrafo único. Ato do Procurador-Geral do Estado disporá sobre a organização e o funcionamento da Central de Licitações.
..............................................................................................................
Art. 4.º Os servidores designados agentes de contratação e membros de apoio, e os designados integrantes de comissão de contratação exercerão 
suas atribuições em regime de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
§ 1.º Os servidores e empregados designados agentes de contratação, preferencialmente entre servidores efetivos, e membros de apoio e os designados 
integrantes de comissão de contratação permanecerão lotados em seus órgãos e suas entidades, com exercício na Procuradoria-Geral do Estado 
durante o prazo de designação, ficando, a partir da publicação do ato de designação, afastados do exercício das atribuições de seus cargos efetivos, 
funções ou empregos, sem prejuízo das respectivas remunerações ou dos salários.
§ 2.º Os militares designados agentes de contratação e membros de apoio, ou designados componentes de comissão de contratação, permanecerão 
lotados em suas organizações militares, sem prejuízo de sua remuneração e, na atividade designada, estarão no exercício de funções de interesse 
do serviço militar ativo.” (NR)
Art. 3.º A Lei Complementar n.º 70, de 10 de novembro de 2008, passa a vigorar acrescida do parágrafo único ao art. 6.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 6.º ............................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à dívida ativa das autarquias e fundações estaduais. “ (NR)
Art. 4.º A Lei n.º 17.162, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar alterada na redação dos incisos I a III do caput e § 2.º do art. 5.º, bem como 
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acrescido do art. 7.º-A, conforme a seguinte redação:
“Art. 5.º ...........................................................................................
I – parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses de débitos inscritos em dívida ativa, valor da dívida, histórico fiscal do devedor, perspectiva de 
recuperabilidade, idade da dívida inscrita e capacidade econômica do interessado;
II – concessão de descontos em créditos inscritos em dívida ativa que sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme 
critérios objetivos;
III – a concessão de descontos em créditos inscritos em dívida ativa cujos valores não ultrapassem 30 (trinta) salários mínimos, considerado o 
insucesso de medidas extrajudiciais de cobrança.
…..........................................................................................................
§ 2.º Os descontos previstos nos incisos II e III poderão abranger a totalidade dos juros e multas aplicadas, inclusive autônomas, incidentes sobre o 
valor principal da dívida, nos termos de decreto do Poder Executivo.
…..........................................................................................
Art. 7.º-A. A Procuradoria-Geral do Estado poderá, no âmbito de sua competência, deferir parcelamentos de débitos, mesmo que discutidos judi-
cialmente, em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, nas hipóteses de sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento de recuperação judicial, nos termos da Lei Federal n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, c/c o art. 191-A da Lei Federal n.º 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo disporá sobre a previsão deste artigo.” (NR)
Art. 5.º Sem prejuízo desta Lei, o disposto no art. 47-A da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, e na Lei Complementar n.º 65, de 3 de 

janeiro de 2008, permanecerá surtindo efeitos até a conclusão pela Central de Licitações, da Procuradoria-Geral do Estado, dos procedimentos remanescentes 
de licitações regidos pelas legislações revogadas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021.

Art. 6.º As denominações previstas no art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de janeiro de 2008, para definição de valores de gratificação, ficam 
adequadas às nomenclaturas dispostas na Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, passando o pregoeiro à denominação de agente de contratação, o 
presidente de comissão à de presidente de comissão de contratação e o membro de comissão à de membro de comissão de contratação.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogados os §§ 3.º, 4.º, 6.º, 8.º e 9.º do art. 5.º da Lei n.º 17.162, de 27 de dezembro de 2019.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.358, de 20 de março de 2023.

DELEGA COMPETÊNCIA AO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO PARA OS FINS QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição do Estado do Ceará, CONSI-

DERANDO o disposto no art. 5º, LXIX, LXX, LXXI e LXXII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e nas Leis n.º 9.507, de 12 de 
novembro de 1997, n.º 12.016, de 07 de agosto de 2009 e n.º 13.300, de 23 de junho de 2016, CONSIDERANDO o quanto disposto nos arts. 5º e 7º, §1º, da 
Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao Procurador-Geral do Estado a competência para subscrever petição de informações, defesa ou recurso em ações judiciais em 
que o Governador do Estado do Ceará seja,  pessoalmente, intimado ou notificado na condição de autoridade, notadamente, mas não exclusivamente, em sede 
de mandado de segurança, mandado de injunção, habeas data, habeas corpus, ação direta de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade 
e arguição de descumprimento de preceito fundamental.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de março de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CM Nº18/2023.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA O POLICIAMENTO DA ÁREA DE SEGURANÇA DO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições legais e com esteio no §4º do Art. 3º do Decreto Estadual nº 33.417, 
de 30/12/2019, publicado no DOE nº 247, de 30/12/2019, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Nº14.996, de 09 de setembro de 2011(Área de Segurança) 
e, ainda, CONSIDERANDO o aprimoramento técnico-profissional dos policiais militares que compõem o efetivo da Casa Militar e da 1ª Companhia de 
Policiamento de Guarda – 1ª CPG, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os policiais militares a seguir relacionados para comporem, sob a presidência do primeiro, a Comissão para elaborar proposta 
de criação do curso de capacitação para o policiamento da área de segurança do Poder Executivo Estadual.

ORD. POSTO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
1. Ten Cel PM Erivelto Rocha Gadelha 125.206-1-1 Presidente
2. Ten Cel PM Gerardo de Paula Lourinho Neto 113.328-1-1 Membro
3. Capitão PM Marcos Paulo da Costa 308.446-1-0 Membro
4. Capitão PM Liana Maria Gonçalves Rodrigues 308.391-1-0 Membro-Relator

Art. 2º. A Comissão deverá apresentar e entregar os resultados obtidos da proposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
CASA MILITAR, em Fortaleza-CE, 14 de março de 2023.

Alexsandro Fernandes Ferreira – TEN CEL QOPM
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR

*** *** ***
PORTARIA CC Nº160/2023 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE nº 008, 
de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da 
Casa Civil, ANT. RENNER P. MAGALHÃES DE CASTRO, ocupante da graduação de CB PM, matrícula nº 305.875-1-0, deste ORGÃO, a viajar à 
cidade de SOBRAL/CE, no período de 26/02/2023 a 27/02/2023 a fim de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, concedendo-lhe 
o direito a 1(uma) e 1/2(meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 92,00 (noventa e dois reais), 
dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; 
alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº161/2023 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE nº 008, de 11 
de janeiro de 2023 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional 
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